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Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa egrégia Casa 

de Leis, que estude a possibilidade, o mais breve possível, da criação do Conselho Municipal 

de Trânsito - COMUTRA, como já houve no passado. Lembrando que este é o departamento 

específico para que se tome as providências necessárias para melhorarmos o trânsito do nosso 

município. Faço aqui, inclusive, a lembrança de que recentemente o Presidente da República 

lançou no site oficial do DENATRAN o Guia Básico para Gestão de Trânsito nos Municípios. 

Com esta ferramenta, somada ao conselho, podemos chegar a vários avanços importantíssimos 

para nossa cidade, que apresenta várias dificuldades relacionadas ao trânsito, tal como: 

- Área específica de cargas e descargas; 

- Áreas específicas de embarques e desembarques; 

- Instalação de redutores de velocidade; 

- Instalação de semáforos; 

- Regulamentações de rotatórias; 

- Regulamentações de estacionamentos de 45º; 

- Regulamentações de mão única; 

E tantos outros problemas que norteiam nossa cidade no dia a dia, em questões 

de trânsito. 

   SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 

Dracena, 13 de fevereiro de 2017. 

 

 

 
Kielse Chiari Munis 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 13 de fevereiro de 2017. 

_________________________ 
Rodrigo Rossetti Parra 

= Presidente = 


